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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 021/2025 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e ar 

comprimido medicinal com a locação de cilindros, para um período de 12 (doze) meses, de 

acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

DATA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 12/06/2025 às 08h30 (horário de Brasília) 

FINAL: 27/06/2025 às 08h30 (horário de Brasília) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/06/2025 às 09h (horário de Brasília) 

 

LOCAL: http://177.222.160.50:8079/compraseditala/  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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PREÂMBULO 

Torna-se público que a Empresa Municipal de Saúde, sediada na Avenida São Paulo, nº 

826, bairro Vila São Paulo, no município de Mongaguá/SP, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para aquisição de oxigênio 

medicinal e ar comprimido medicinal com a locação de cilindros, para um período 

de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES E ORIENTAÇÃO DA LGPD 

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 

regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e Decretos Municipais sob os números: 

7638, 7652, 7651, 7644, 7639, 7648, 7650 e 7642, todos de 22 de janeiro de 2024. 

Respectivos regulamentos encontram-se disponíveis no seguinte link: 

http://177.222.160.50:8079/transparenciaautarquia/, aba ‘Acesso à Informação’ > 

‘Atos e Publicações’. 

2.2. A Lei nº 14.133/2021 também prevê, no parágrafo 2º do Art. 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. 

2.3. Nos termos da lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o licitante se compromete a observar a legislação aplicável 

à espécie, promovendo o tratamento de todos os dados que possua acesso decorrente 

da execução do presente procedimento, bem como, ser responsabilizando por 

eventuais ilícitos praticados por si e seus prepostos, visando os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural. 

2.4. Aquele que de qualquer forma participar desta licitação consente, de forma livre, 

informada e inequívoca com o tratamento de seus dados pessoais para fins de 

publicidade e transparência deste processo licitatório (editais, contrato 
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administrativo/ata de registro de preços e outros documentos relacionados), estando 

ciente que seus dados pessoais serão tornados públicos para os fins especificados. 

2.5. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

2.6. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

2.7. O Edital encontra-se a disposição dos interessados para consulta e estudo junto ao 

Setor de Licitação desta autarquia, bem como durante o prazo de divulgação da 

Licitação até o recebimento dos documentos.  

2.8. As empresas interessadas em participar do certame poderão obter o Edital pelo site: 

https://emus.com.br/licitacoes e no Portal PNCP, sendo que as dúvidas poderão ser 

informadas através do e-mail: licitacao@emus.com.br.  

2.9. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43 e 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006, assegurando o direito de preferência para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e quanto ao critério do desempate, 

quando verificado ao final da disputa de preços na forma do Art. 60º, §2º da Lei nº 

14.133/2021. 

2.10. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, para cada um dos 

licitantes, caso haja interesse. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem credenciados no 

Plataforma SCPI – Portal de Compras Fiorilli, no endereço  

http://177.222.160.50:8079/compraseditala/. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionado e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei 

Complementar nº 123 de 2006. 

3.6. Da participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP): 

3.6.1.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as 

ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, 

mesmo que está apresente alguma restrição com relação à regularidade 

fiscal; 

3.6.1.1.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos 

do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela 

Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

3.6.1.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima 

implicará na decadência do direito à contratação, conforme expresso 

no inciso IV do art. 155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.6.1.2.  Nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, as Microempresas e 
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Empresas de Pequeno Porte não farão jus os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006, nas hipóteses a seguir, devendo ainda haver o 

preenchimento do Anexo X deste edital: 

3.6.1.2.1. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

3.6.1.2.2.  no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.6.1.2.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins   de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 

ou entidade exigir da licitante declaração de observância desse 

limite na licitação.  

3.6.1.2.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 

ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 

limites previstos nas alíneas a), b) e c). Nos termos dos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que 

o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

preencher declaração de existência de vínculo anexa a este edital; 

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, que nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.1.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade 

licitante ou contratante de que trata o subitem anterior, estende-se a 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

da equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. O impedimento que se trata o item 3.7.2, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
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3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o 

disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, bem 

como Declaração de pleno atendimento aos requisitos até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá incluir os arquivos de: 

4.3.1. Carta proposta (Anexo II) 

4.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social 

deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

4.3.3. Documento de identificação, do representante legal da empresa que estará 

presente em sessão pública remota. O mesmo deverá anexar sua cédula de 

identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 

4.3.4. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III); 

4.3.5. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; (Anexo IV) 

4.3.6. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empresa menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; (Anexo V) 

4.3.7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal; (Anexo VI) 
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4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno deverá declarar, 

ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.4. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.7. Serão disponibilizados para acesso público aos documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após fase de envio de 

lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário/mensal, total anual da contratação; 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo especificado na 

documentação que constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento 

de proposta. 

5.6. Os documentos de habilitação serão vinculados pelo licitante de melhor lance, na 

fase de habilitação, e não poderão mais ser excluídos ou alterados. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que 

integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL GLOBAL. 
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6.7. Para formulação dos lances, serão aceitos valores compostos por até 2 (duas) casas 

decimais. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.10. Dar-se-á o valor de redução de lances em, minimamente, R$ 100,00 (cem 

reais) 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver                      

    lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e as 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lei 

complementar nº 123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor  

 inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para o qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal 

do órgão ou entidade da administração pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

município, no território do estado em que este se localize; 

6.20.2.2. Empresas brasileiras; 

6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no país; 

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.4. Nesta licitação, não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de 

local de prestação dos serviços ou qualquer outro motivo. 

6.20.5. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.7. O resultado da negociação será divulgado a todos o s licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.8. O pregoeiro solicitará, via chat e via email, ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, contendo indicação de 

procedência, marca e modelo do produto ofertado (quando for o caso), 

observadas as especificações do Termo de referência que integra este Edital 

como anexo, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

6.20.9. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, a 
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critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6.22.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.22.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.22.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas nesta Edital ou em seus 

anexos;  

6.22.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

6.22.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

administração;  

6.22.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.23.  No caso de fornecimento de bens, serão considerados indícios de 

inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

6.23.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

6.23.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.23.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

6.23.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.23.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.23.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas;  

mailto:licitacao@emus.com.br
http://www.emus.com.br/


 

 

Avenida São Paulo, 826, Vila São Paulo - Mongaguá / SP - CEP: 11.730-000 
Telefone: 13 3445.8604 - CNPJ: 03.183.869/0001-07 

licitacao@emus.com.br  | www.emus.com.br 
 

 

6.23.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

simples nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar que vincule os documentos de habilitação exigidos 

no edital, em um prazo de    e verificará se  atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata 

deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de 

Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.1.4. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.1.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#g

sc.tab=0); e 

7.1.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.1.2. A consulta ao cadastro CNCIAI constante no item 8.1.1.3. será realizada em 

nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei nº 8.249, de 1992. 
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7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

7.2. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 4.6 e 5.5 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus Anexos. 

7.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 

trata o subitem 8.4.1, o pregoeiro passará à verificação da documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do item 9. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na 

documentação que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação 

necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Habilitação Jurídica:  

8.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social 

deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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8.4.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da 

Fazenda; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termo da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

8.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal do 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.5. FGTS – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviços – FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

8.4.6. CNDT – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis de Trabalho, disponível no Portal do Tribunal 

Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprovem de maneira satisfatória aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidade e prazo com o objeto da presente licitação. 

8.5.2. A contratada deverá apresentar, no ato de assinatura contratual, recolhimento 

de Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente registrada no órgão 

competente, correspondente aos serviços firmados. 
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8.5.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em 

plena validade. 

8.5.4. A empresa deverá apresentar Autorização de Funcionamento de empresas 

fabricantes e envasadoras de gases medicinais (AFE), emitido pela ANVISA.  

8.5.5. Cópia da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária 

Estadual/Municipal do licitante. 

8.5.6. Alvar de licença de funcionamento, em plena validade. 

8.5.7. Comprovação de regularidade da empresa e dos responsáveis técnicos dos 

conselho profissionais competente, dentro do prazo de validade. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante;(com prazo de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data 

de sessão). 

8.6.2. Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial ou extrajudicial, 

possibilita-se a apresentação de certidão positiva, com o Plano de recuperação 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os 

requisitos de habilitação econômico financeira estabelecidos no edital. 

8.7. Outros Documentos 

8.7.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, a empresa não possui menores de dezoito 

anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO V – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

8.7.2. Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 

contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar 
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com a Administração, conforme modelo constante no ANEXO IX – 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

8.7.3. Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, 

Dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com esta 

Autarquia, conforme modelo do ANEXO VII. 

OBS.: Os documentos indicados nas alíneas “8.10.1” a “8.10.4” deste 

item deverão ser apresentados em papel timbrado da empresa licitante. 

Quando a empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá    fazer a 

sua identificação na folha contendo, no mínimo, a razão social, número 

do CNPJ, endereço, telefone. 

8.7.4. Ainda que possuam restrições fiscais ou trabalhistas, as Microempresas e 

empresas de pequeno porte, deverão apresentar a totalidade dos documentos 

de habilitação, ainda com restrições ou vencidos, exigidos para fins de 

comprovação da regularidade fiscal. 

8.7.5.  Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 

do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o 

Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada.  

8.7.6.  Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do Proponente., caso não seja possível a diligência por parte do 

Pregoeiro, acerca de apresentação imediata da licitante. 

8.7.7. Caso os documentos constantes neste item forem apresentados em momento 

anterior (credenciamento e/ou apresentação de proposta comercial), a licitante 

estará dispensada de nova apresentação. 

8.8. Disposições Gerais da Habilitação 

8.8.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 

licitante e, com o número do CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 

matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

8.8.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgão e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal, para fins de habilitação. 
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8.8.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não esteja contemplados 

no SCPI serão solicitados via chat, em formato digital, no prazo de até 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, ou a critério do Pregoeiro, 

contado da sua solicitação. 

8.8.3. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligências, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

8.8.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

8.8.4. Na análise dos documentos de habilitação o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante, diligencia, decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8.5. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.8.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art.165 da lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 03(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. O prazo para manifestação de intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://emus.com.br/licitacoes. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 
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10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11. DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser 

prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada e aceita pela 

Administração. 

11.3.  Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato; 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

12.1.5.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.8. fraudar a licitação 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) por dia 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

15(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5 e 

12.1.6, a multa será de 0,5%  do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10 e 12.1.11, 

a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2, 

12.1.3, 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.7, 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10 e 12.1.11, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1,12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
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contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar 

o contrato, no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no 

subitem 12.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua  

 decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação ou ao pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao@emus.com.br. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

13.4. As decisões da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial e no site da EMUS ( www.emus.com.br), no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.5. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado, e serão publicadas, sem informar a identidade do responsável 

pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e site oficial da 

EMUS. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.8. O Manual de operações da Plataforma SCPI – Portal de Compras Fiorilli 

encontra-se disponível aos interessados no site  

https://ajuda.fiorilli.com.br/scpi/scpi9-pregao/2060/. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://emus.com.br/licitacoes. 

 

15. DOS ANEXOS 

15.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

15.2. ANEXO II – Modelo de carta proposta; 

15.3. ANEXO III – Modelo de declaração de habilitação; 

15.4. ANEXO IV – Declaração de conformidade de proposta e integridade de 

custos 
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15.5. ANEXO V – Modelo de declaração de atendimento ao inciso XXXIII, art. 7º 

da CF; 

15.6. ANEXO VI – Declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante; 

15.7. ANEXO VII – Declaração de inexistência de vínculo com Órgão Público; 

15.8. ANEXO VIII – Declaração de dados contratuais; 

15.9. ANEXO IX – Declaração de Idoneidade; 

15.10. ANEXO X – Modelo de declaração de enquadramento na situação de 

ME/EPP; 

15.11. ANEXO XI – Notificação quanto a Imposto de Renda 

15.12. ANEXO XII - Minuta do Termo de Contrato e 

15.13.  ANEXO XIII -Minuta de Termo de Ciência e Notificação. 

 

Mongaguá, 11 de junho de 2025. 

 

Cintia da Silva Cerri 

Presidente da Empresa Municipal de Saúde – EMUS 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. ORGÃO DE INTERESSE 

Empresa Municipal de Saúde – EMUS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.183.869/0001-07, sediada à Avenida São Paulo, 

nº 826, bairro Vila São Paulo, cidade de Mongaguá, estado de São Paulo. 

 

2. OBJETO  

Contratação de empresa para aquisição de oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal 

com a locação de cilindros, para um período de 12 (doze) meses, conforme especificação e 

quantidade descritas neste Termo de Referência.  

 

 

 

3. JUSTIFICATIVA  

Item Especificação Capacidade 
Quantidade 

mensal 

Quantidade 

anual 

01 OXIGÊNIO MEDICINAL (O²) – Gás Cilindro 
50 litros/ 

10 M³ 
1.864 M³ 22.368 M³ 

02 AR COMPRIMIDO MEDICINAL – Gás Cilindro 
50 litros/ 

10 M³ 
40 M³ 480 M³ 

Item Especificação 
Quantidade de 

cilindro ao mês 

Quantidade de 

cilindro ao ano 

03 

LOCAÇÃO DE CILINDROS (GRANDE) –  

50 litros/10 M³ 

 

32 384 

04 

LOCAÇÃO DE CILINDROS (PEQUENO) 

– 4,5 litros /01 M³ 

 

02 24 
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A EMUS tem por finalidade a direção, funcionamento e gerenciamento do Hospital e 

Maternidade Municipal "Dra. Adoniran Corrêa Campos", visando a oferta do serviço público 

de saúde com assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de emergência. 

A justificativa desta aquisição refere-se à necessidade de Oxigênio medicinal e Ar 

comprimido medicinal, para realização de atendimentos a eventos respiratórios agudos 

imediatos, eles são utilizados com o objetivo, por exemplo, de ventilar, oxigenar ou até 

mesmo anestesiar a dor de um paciente.  

A locação de cilindros se faz necessária visando um armazenamento de um volume maior 

de oxigênio a fim de conservar a sua pureza e atender com eficiência a nossa demanda de 

pacientes.  

Desse modo, com a presente contratação, busca-se assegurar a oferta continua dos 

procedimentos que requerem o uso de oxigênio medicinal, conforme a necessidade do 

atendimento imediato, prioritário e programado no Hospital e nas Ambulâncias que fazem 

transporte de pacientes em estado grave, sob prescrição Médica, disponibilizando o seu uso 

em qualquer momento emergencial.  

 

4. BASE LEGAL 

A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas respectivas alterações.  

 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada conforme as 

necessidades da contratante, mediante pedido de fornecimento formulado e enviado à licitante 

contratada com as respectivas quantidades. 

O fornecimento dos produtos solicitados na forma do subitem anterior deverá ser 

cumprido no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data de recebimento da “Ordem 

de Fornecimento”, que deverá ser providenciada pela Chefia de cada Departamento, em prazo 

não superior a 02 (dois) dias corridos contados da data do recebimento do processo para fins 

de gerenciamento da Ata de Registro de Preços. O produto deverá estar acondicionado em 

sua embalagem original ou adequada, sem avarias, dentro das condições de armazenamento 

e transporte exigidas e entregues na Empresa Municipal de Saúde - EMUS, que fica situado 

na Avenida São Paulo, 826 , Vila São Paulo, Mongaguá/SP, conforme o surgimento das 

necessidades e envio das solicitações. 
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Os produtos fornecidos pela contratada não poderão ter como validade inferior a 12 

(doze) meses, contados a partir de seu recebimento pela unidade hospitalar, salvo aquele 

comprovadamente inferior ao prazo indicado. 

No preço ofertado na proposta deverá estar incluso todos os custos para o devido 

cumprimento no fornecimento do objeto, tais como mão-de-obra, transporte, equipamentos, 

materiais e insumos necessários e equipamentos de segurança. 

Os proponentes deverão orçar no valor das propostas os custos diretos e indiretos, os 

insumos (taxas, impostos, fretes, etc.), e todos os gastos que advenham do fornecimento e 

instalação dos produtos, evitando assim a cobrança de qualquer outro valor além dos aferidos 

na licitação. 

A guarda e armazenamento de todos os gases será realizada de forma a garantir sua 

total integridade físico-química, conforme RDC n° 301, de 21 de agosto de 2019 — ANVISA. 

As empresas interessadas no procedimento licitatório são obrigadas a observar as 

normas regulamentares da ANVISA, assim como as legislações vigentes que regulamentam 

o uso, instação, produção, transportes e fornecimentos, tanto do sistema concentrador de 

gases medicinais quanto da central de preservação (central de cilindros e tanque estacionário), 

tais como: RDC/ANVISA ri° 50, de 21/02/2002 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde. 

•  Procedimentos padronizados pela NBR/ABNT n° 13.587/96, 

referente aos requisitos mínimos para a central de suprimentos com concentrador de oxigênio, 

para uso em sistema centralizado de oxigénio medicinal em estabelecimento assistencial de 

saúde. 

• IN n° 38, de 21/09/2019 - Dispõe sobre as Boas Práticas de 

Fabricação complementares a Gases Substâncias Ativas e Gases Medicinais. 

• NBR/ABNT nO 12.176/2010 aplicável quanto às classificações 

dos cilindros componentes da central de suprimento reserva (backup) - refere-se às rotulagens 

e as cores das mesmas. 

•  ABNT NBR nº 12.188/2012 - aplicável nas instalações de sistemas 

centralizados de oxigênio e ar comprimido medicinal para uso em estabelecimento assistencial 

em saúde. 

• Resolução CFF nº 470/2008 - Conselho Federal de Farmácia que 

trata da regulação das atividades da profissão do farmacêutico relacionada a gases medicinais 
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para uso terapêutico e fins diagnósticos. 

• Resolução CFM n° 1.355/92 — Conselho Federal de Medicina que 

trata do uso 

do sistema concentrador de oxigênio medicinal. 

• RDC/ANVISA n° 301/2019 - Dispõe sobre as Diretrizes Gerais de 

Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) 

dias, contados da sua apresentação. 

6.2. As propostas deverão ser apresentadas consignando-se o valor mensal e valor anual 

da contratação. 

6.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos o lucro, o seguro, os impostos, as taxas, 

os pedágios e todas as despesas de qualquer natureza, diretas e indiretas, e necessárias ao 

perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

6.4. Os valores serão fixos e irreajustáveis, salvo exceções prevista na Lei nº 

14.133/2021. 

 

7. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO  

7.1. Para efeitos de pagamento a contratada deverá apresentar documento de cobrança 

constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o 

nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá 

ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

7.1.1. A contratada deverá encaminhar, à contratante o relatório dos serviços 

efetuados, sem o qual, não será realizado o pagamento da fatura. 

7.1.2. Os relatórios deverão estar assinados por técnico designado pela contratada e 

servidores responsáveis pelo acompanhamento dos serviços designados pela contratante. 

7.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor 

de Compras da EMUS, localizado no prédio sede da EMUS. 
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7.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas 

neste Termo de Referência e Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades 

legais pertinentes, a contratada deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 

configurando atraso no pagamento. 

7.4. Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo 

para pagamento. 

7.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 

dias, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 

serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da contratada. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratória de 0,01 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

8.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

mailto:licitacao@emus.com.br
http://www.emus.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


 

 

Avenida São Paulo, 826, Vila São Paulo - Mongaguá / SP - CEP: 11.730-000 
Telefone: 13 3445.8604 - CNPJ: 03.183.869/0001-07 

licitacao@emus.com.br  | www.emus.com.br 
 

 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (dias) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

8.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 

a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 

68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

9.3.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em 

cópia autenticada: 
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c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos Da legislação vigente. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.4. Da habilitação fiscal e trabalhista para pessoa jurídica 

 Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede 

da empresa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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9.5. Documentação complementar: 

I. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

II. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não utiliza mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a este Edital; 

III. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento 

ao disposto no art. 227, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e ao 

disposto no Título VI da Parte Especial do Decreto- Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), alterado pela Lei 12.015, de 7 de agosto de 2009, que não realiza nem 

emprega agentes que permitam a prática ou façam apologia, incentivo, mediação ou 

favorecimento da prostituição infantil ou outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável, conforme modelo anexo a este Edital 

IV. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento 

ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme 

modelo anexo a este Edital 

V. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento 

ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital 

VI. Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

9.6. Qualificação Técnica: 

9.6.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQPJ)expedida por qualquer 

uma das regiões do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da pessoa jurídica da empresa licitante, com 

validade na data de recebimento dos documentos de habilitação. A referida Certidão deverá 
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comprovar que em seu objetivo social a Licitante está habilitada a exercer atividade 

relacionada ao objeto desta licitação. 

9.6.2. A contratada deverá apresentar, no ato de assinatura contratual, recolhimento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente registrada no órgão competente, 

correspondente aos serviços firmados. 

9.7.  Qualificação Financeira: 

9.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante;  

9.7.2. Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a apresentação 

de certidão positiva, com o Plano de recuperação homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo 

atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico financeira estabelecidos neste 

instrumento. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

Local, _   de _______de 2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e ar 

comprimido medicinal com a locação de cilindros, conforme as especificações, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Desejando participar do Pregão eletrônico nº 0**/2025, apresentamos a seguinte proposta: 

Item 

... 

Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total 

anual 

....    

 

NOME FANTASIA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES?    (   ) SIM       (   )NÃO 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP. CIDADE 

TELEFONE:   

EMAIL:   

Dados da pessoa que ficará 

encarregada da 

assinatura do contrato: 

 
 

Nome, estado civil, 

profissão, número do CPF 

(MF) e do documento de  

Identidade (RG), domicílio 

e cargo na empresa. 

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

60(sessenta ) dias
 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 
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I) Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Edital e Anexo I – Termo de referência; 

II) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 

vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu 

preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos todas as despesas com mão de obra, os gastos com 

transporte para prestação dos serviços, tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução 

do objeto da presente licitação.  

III) Prazo de início de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital desse processo. 

IV) Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, 

irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

 

 

A empresa.................................................,(razão social da licitante), inscrita no CNPJ 

sob o nº ..., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)..., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ......................., CPF nº ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso no Artigo 63, I da Lei nº 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

............................................................................ 

Representante legal 

 

 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA E 

INTEGRIDADE DE CUSTOS 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

 

A empresa............. [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, 

etc.)], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 

n.º [XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as 

penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 

e em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

 

............................................................................ 

Representante legal 

 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO AO INCISO 

XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

A empresa......, inscrita no CNPJ sob o nº..., por intermédio de seu representante legal 

o Senhor(a)...., portador da Carteira de Identidade nº.... e do CPF nº........, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso VI do Artigo 68 da Lei Nº 14.133/2023, acrescido pelas Lei N.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.(..........). 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Local e data. 

 

....................................................... 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., 

declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

Local e data.  

 

 

 

....................................................... 

Assinatura do representante legal 

 

 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE 

VINCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 - Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

 Eu, .................., portador do R.G. nº .................., C.P.F. nº....................., declaro para 

os devidos fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e 

afins da empresa .............................., inscrita no CNPJ sob nº....................., tenha vínculo 

direta ou indiretamente com a Empresa Municipal de Saúde – EMUS, que impeça de contratar 

com os citados no art. 14, IV da Lei  nº 14.133/2021, conforme segue: 

“Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: … 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação” 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito 

o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres 

públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização 

monetária até o dia da efetiva devolução. 

Local e data. 

........................................................................ 

Assinatura do Representante legal 
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ANEXO VIII –DADOS PARA CONTRATO 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

Proponente: ............................. 

Endereço:......................... 

Cidade:........................Estado:........... 

CNPJ/MF nº................................... 

Telefone:.................................... 

E-mail:............................ 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e 

ar comprimido medicinal com a locação de cilindros, de acordo com as especificações 

contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: 

Banco: 

Nome da Agência: 

Número da Agência: 

Numero da Conta – Corrente: 

 

DADOS DA(S) PESSOA(S) QUE IRÁ(ÃO) FIRMAR O INSTRUMENTO 

CONTRATUAL: 

Nome: 

Estado Civil: 

Profissão: 

R.G. nº. 

CPF nº 

Endereço: 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

Eu, ............. (nome completo), representante legal da empresa ........... (razão 

social da proponente), declaro, sob as penas da Lei que, a empresa mencionada 

acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou 

impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

 

 

Local e data. 

 

 

........................................................................ 

Assinatura do Representante legal 

 

 

 

 

 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 

SITUAÇÃO DE ME/EPP 

Referência: 

Processo n.º 021/2025 

Pregão Eletrônico n.º 00*/2025  

 

               A empresa......, inscrita no CNPJ sob nº ....., com sede na .........., por intermedio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a). ....., portador(a) da Carteira de Identidade (RG) nº..... e do 

CPF nº ....., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

             A empresa declara ainda que atende aos requisitos previsto no art. 4º da lei 14.133, 

de 2021, não execendo os valores contratuais se, celebrados com a Administração Pública 

num todo. 

  

 

                

 

Local e data. 

........................................................................ 

Assinatura do Representante legal 

OBS.:  1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

           2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO XI – NOTIFICAÇÃO QUANTO AO IMPOSTO DE RENDA 

 

Sr. Fornecedor, 

 

 A EMPRESA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio dos Setor de Tesouraria, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 7566/2023, conforme anexo I, 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que:  

O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a instrução normativa RFB 

n° 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n°2.145, DE 26 DE JUNHO 

DE 2023. 

 Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da 

publicação do Decreto Municipal nº 7.566/2023, deverão ser observadas as 

disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda, e do 

Decreto Municipal n° 7566/2023. 

 Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou 

COFINS, tendo em vista a inexistência do convênio a que se refere o artigo 33, da 

Lei Federal n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

 Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras 

contidas na IN RFB n° 1.234/2012 e no Decreto Municipal n° 7566/2023, em todos 

os documentos fiscais emitidos para o Município de Mongaguá/SP, a partir da 

publicação do referido Decreto, inclusive quanto ao correto destaque do valor de 

imposto de renda a ser retido.  

ATENÇÃO: Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso 

deverão se atentar ao exposto no Art. 1°, §4°, §5°, §6° e §7° do Decreto Municipal 

n° 7566/2023, afim de comprovarem direito a condição. 

 Retenções de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislação própria e 

vigente para cada um dos tributos.  

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Tesouraria pelo 

e-mail financeiro@emus.com.br. 

 Atenciosamente, 
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ANEXO XII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº **/2025 

  Processo n° 021/2025 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI 

A EMPRESA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ***, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO 

MEDICINAL COM A LOCAÇÃO DE 

CILINDROS. 

 

A Empresa Municipal de Saúde – EMUS, Autarquia Pública, com sede na Avenida 

São Paulo nº 826 – Vila São Paulo, na cidade de Mongaguá/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.183.869/0001-07, neste ato representada pela Sr.ª Cintia da Silva Cerri, Presidente, 

nomeada pela Portaria nº 252.2025, de 14 de janeiro de 2025, inscrita no RG sob nº *** e no 

CPF sob o nº ***, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ***, inscrita no 

CNPJ sob o nº ***, sediada à  ***, nº ***, bairro ***, na cidade de ***/**, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ***,  inscrito no RG sob nº  

*** e no CPF sob o nº ***, (cargo), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 021/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 

oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal com a locação de cilindros, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura deste termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, instalação, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor global da aquisição/serviço é de R$ *** (***). 

5.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Capacidade 
Quantidade 

12 meses 

Valor 

unitário 
Valor Total 

01 Oxigênio Medicinal (O²) – Gás Cilindro 50 litros/ 22.368 m³   
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5.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de aquisição. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Para efeitos de pagamento a contratada deverá apresentar documento de cobrança 

constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando 

o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito 

deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexo: 

6.1.1. A contratada deverá encaminhar, à contratante o relatório 

dos serviços efetuados, sem o qual, não será realizado o 

pagamento da fatura.  

6.1.2. Os relatórios deverão estar assinados por técnico 

designado pela contratada e servidores responsáveis pelo 

acompanhamento dos serviços designados pela 

contratante. 

6.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 

Compras da EMUS, localizado no prédio sede da EMUS 

10m³ 

02 

Ar Comprimido Medicinal – Gás Cilindro 50 litros/ 

10m³ 

480 m³   

Locação de cilindros 

Item 

Especificação Quantidade de cilindro 

12 meses 

Valor 

unitário 

Valor Total 

03 Locação de cilindros (grandes) – 50 litros/10m³ 384   

04 Locação de cilindro(pequeno) – 4,5 litros/01 m³ 24   
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6.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste 

Termo de Referência e Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades 

legais pertinentes, a contratada deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, 

não configurando atraso no pagamento.  

6.4. Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para 

pagamento.  

6.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias, 

após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 

serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da contratada. 

6.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 

Compras da EMUS, localizado no prédio sede da EMUS. 

6.7. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste 

Termo de Referência e Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades 

legais pertinentes, a contratada deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, 

não configurando atraso no pagamento. 

6.8. Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para 

pagamento. 

6.9. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 

corridos, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização 

dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da contratada. 

6.10. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança já descontada 

as glosas, se for o caso. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em **/**/2025. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Fornecer emitir ordem de serviço; 
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8.2. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à 

execução. 

8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica da autarquia para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. Prestar o fornecimento dos produtos, de acordo com o previsto neste termo de 

referência e seus anexos. 

9.2. Confirmar em até 24 (vinte e quatro) horas a solicitação do, por meio de 

correspondência eletrônica/ou devolução da Ordem de Serviço. Caso a solicitação não seja 

confirmada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, poderá ser chamado outra empresa 

contratada; 

9.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da CONTRATADA ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução dos serviços; 

9.4. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

administração, cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

9.5. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando novo 

endereço e apresentando cópia do alvará de funcionamento; 

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do contrato; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

9.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.10. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da entrega dos itens, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
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9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. A gestão do fornecimento, entrega, controle e qualidade dos produtos, será exercida 

pelo setor de manutenção, a qual verificando o cumprimento das especificações técnicas, 

poderá rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 0,01% (um décimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.3. as peculiaridades do caso concreto; 

12.5.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.5. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
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12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

mailto:licitacao@emus.com.br
http://www.emus.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

Avenida São Paulo, 826, Vila São Paulo - Mongaguá / SP - CEP: 11.730-000 
Telefone: 13 3445.8604 - CNPJ: 03.183.869/0001-07 

licitacao@emus.com.br  | www.emus.com.br 
 

 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento vigente deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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14.1.1. Unidade: 030100 – Empresa Municipal de Saúde 

14.1.2. Funcional:  10.302.0010.2102.0000 – Serviços da EMUS 

14.1.3. Categoria Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica      

             3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos, regidos pelo Código Civil, Lei nº 10.406 de 2002. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá á contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sitio oficinal na Internet   em atenção no art. 91, caput, da Lei 14.133, de 

2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro desta Comarca de Mongaguá para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

      Mongaguá, ** de *** de 2025. 

 

 

*** 

Empresa Municipal de Saúde- EMUS 

Contratante – Presidente 

 

 

_______________________________________________ 

 

*** 

*** 

Contratada – Cargo 

 

 

Testemunha: 

1-                                                                        2-
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ANEXO XIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Empresa Municipal de Saúde 

CONTRATADO: *** 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ***/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de oxigênio medicinal e ar comprimido 

medicinal com locação de cilindros, por período de 12 (doze) meses, de acordo com as 

especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Mongaguá, ** de ***** de 2025. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ____________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:__________________   
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Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura:__________________   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:__________________   

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:   

Assinatura:____________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  Fiscal de Contrato                                                    

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________ 
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